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D*, 3l} de agestc de 1996.

üoncede Pen*ão Especial e dá
outras pnovldêncla*. {ÂNA D$
sücdlIlR(} $AI{T0§}.

O PREFEITO MTI1rIICIPAL DE, CAIUPINA GRÀIaIDE,
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, § eu sanciono a seguinte,

-Ir -E .f

L§tr tr{= }"3r4 4y

iqrÊ. I" - Fiça e+*cedida sma psnsã+ especial de {}1 ittÍit}
salário minim* a ÂI{A I}ü SüCüRRü §ÂF{Tü§.

ÀÍt. 2o - A despesa decorrente da presente Lei, será custeada

com dotaçüo própría dc orçarnento vigerúe.

GÂBIF{ETE N* TR§TEIT*

ÂrL 3" - Esta Lei enfranâ em vigor a paltir da data de sua
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publicaçilo.
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